
LEI N° 1530/97

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

O fPREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÁGUA 
PRETA) Estado defeternanibüco^no uso de suas atribuições legais, 
faço saber fln^ K t j y p iara I^^çipaiL  dc, Vereadores deste 
Município, » p ^ É ^ p oaneinno a SeSSfhte

Art. I a-
abrir um Ç0<&\ 
(sessenta^trfíll
funcionamébicf

der ExgçutivoJ^®®||autorizado a 
Especial l » j p | | |  ^  £$863.000,00 

destinado de galpões para
jeto Jprgada Amplf

T ^V Í> ̂
____  ^ I f lM ã o  Amiga”.

Art. 2 ° ^ ^ g l^ fe õ ^ ^ e s s á riosg^^Íffinento  do que dispõe o 
artigo anterior’BfBíêt^ Jd g lw n ta ^ ^ ^ fiaç ão  parcial da seguinte
Dotação Orçamentária;. .V-. —v>* -

2.18 - Secretaria de Infra Estrutura: 10603271-19 - Aquisição de 
postes e luminárias para ampliação das praças, jardins e avenidas 
do Município.

4.1.1.0 - Obras e Instalações - R$ 63.000,00;

Art. 3o - O crédito de que trata esta Lei receberá a seguinte 
classificação orçamentária:



2.16- Secretaria de Ação Social
08482281-02 - Reforma de galpões para funcionamento do 

“Projeto Jornada Ampliada - Mão Amiga”.
4.1.1.0 - Obras e Instalações - R$ 63.000,00;

Art. 4o - O crédito, objeto desta Lei, poderá a ser revigorado no 
exercício de 1998.

Art. 5o ublicação.

Art. é”;~Pevo|||L^ ^ s disgfisições em c o q f l^ li«

ST

Gabmcte d^Prefeito de Preta, 25^®pfembro de 1997

:- M l l f  **'

EDUARDO COUTINHí 
Prefeito
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